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EDITAL RETIFICADO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL – 
TRADICIONAL 
 
OBRA COMUM DE ENGENHARIA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 033/2025. 
 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 003/2025. 
 
1 - PRÊAMBULO 
 
O Município de Alto Paraguai Estado de Mato Grosso, inscrito no CNPJ nº 03.648.532/0001-
28, leva ao conhecimento dos interessados a realização do seguinte processo licitatório: 
 
I - Regime legal: 
 
a) Lei nº 14.133/2021; 
b) Lei Complementar nº 123/2006; 
c) Legislação Municipal 007/2024 
 
II -Modalidade: 
 
a) Concorrência 
 
b) Regime de Execução Indireta: 
a) Empreitada por lote 
 
c) Critério de Julgamento: 
a) Menor Preço por lote 
 
d) Modo de Disputa: 
a) Aberto 
 
e) Forma: 
a) Presencial 
 
f) Endereço: 
a) Rua Presidente Médici, nº 470, Bairro Planalto – Alto Paraguai -MT, CEP 78.410-000 
 
g) Data/horário limite para apresentação da documentação (credenciamento/envelopes 1 
e 2): 
a) 27/08/2025 
b) 09h00min (horário de Brasília/DF) 
 
h) Data/horário da sessão pública: 
a) 27/08/2025 
 
b) 09h00min (horário de Brasília/DF) 
 
i) Condução do processo licitatório: 
a) Agente de Contratação e Equipe de Apoio conforme designação no regulamento 
municipal 007/2024. 
 
2 - OBJETO 
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2.1 - O objeto deste processo licitatório é Contratação de empresa especializada de engenharia para 
EXECUÇÃO DE EXTENSÃO DE REDE, DERIVAÇÃO E POSTO DE TRANSFORMAÇÃO TRIFÁSICO – 112,5KVA, 
34,5KV, - 220/127V, no DISTRITO CAPÃO VERDE, no município de Alto Paraguai-MT, conforme projeto e 
memorial descritivo anexo ao processo. 
 
2.2 O objeto está fundamentado (art. 18, I e II da Lei nº 14.133/2021): 
 
II -Termo de Referência – TR nº 001/2025 (ANEXO II). 
 
2.3 Valor para lote 1 - R$ 202.661,26 (duzentos e dois mil, seiscentos e sessenta e um reais e 
vinte e seis centavos). 
 
2.4 SUBCONTRATAÇÃO: fica vedada a subcontratação. 
 
3) PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
1) As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta dos recursos das 
dotações abaixo: 
 
INFRAESTRUTURA EM DESENVOLVIMENTO MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 
 
COD. REDUZIDO: 366 – 25.752.0008.2097.3.3.90.1.751.0000000; 
COD. REDUZIDO: 367 – 25.752.0008.2098.3.3.90.1.500.0000000; 
COD. REDUZIDO: 367 – 25.752.0008.2098.3.3.90.1.701.0000000; 
COD. REDUZIDO: 367 – 25.752.0008.2098.3.3.90.1.751.0000000; 
 
 
4) ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
1) Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 
na aplicação da legislação vigente ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame (art. 
164 da Lei nº 14.133/2021). 
 
2) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame (art. 164, p. ú. da Lei nº 14.133/2021). 
 
3) Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 
originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas (art. 55, § 
1º da Lei nº 14.133/2021). 
 
5) VEDAÇÕES PARA DISPUTAR O CERTAME E PARTICIPAR DA EXECUÇÃO 
DO CONTRATO 
 
1) São vedações para disputar o certame e participar da execução do contrato, direta ou 
indiretamente, nos termos da Lei nº 14.133/2021: 
 
a) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria (art. 9º, § 1º); 
 
b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
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relacionados, sendo que equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico (art. 14, I c/c § 3º); 
 
c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários (art. 14, II). Equiparam-se aos autores do projeto as 
empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14, § 3º); 
 
d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 14, III); 
 
Obs. 1: Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante (art. 14, § 3º). 
 
e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, IV); 
 
f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre si (art. 14, 
V); 
 
g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 14, VI); 
 
h) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 14, § 5º); 
 
i) É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada (art. 15, IV); 
 
j) Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.); 
 
k) Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 122, § 3º). 
 
 
06 - DA REPRESENTAÇÃO 
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06.1 - O representante da licitante, munido de documentos que o habilitem a participar deste 
processo licitatório, deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro antes do 
início da sessão pública. 
 
06.2 - Cada empresa licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido 
a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos 
previstos neste Edital, por sua representada. 
 
06.3 - A empresa licitante poderá ser representada na sessão pública de licitação por seus 
administradores, munido de documento de identidade e do ato constitutivo da empresa 
(estatuto, contrato social ou alterações vigentes, declaração de firma individual, ou, ainda, do 
documento de eleição de seus administradores), devidamente registrado na Junta Comercial 
ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 
 
06.4 - Na ausência do administrador, a empresa licitante poderá ser representada por um 
outorgado, que deverá apresentar conjuntamente os seguintes documentos: 
 
I - documento de identidade; 
II - procuração ou carta de credenciamento (modelo Anexo III), que comprove a outorga de 
poderes, na forma da lei, para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame licitatório 
em nome da licitante, com firma reconhecida. 
III – Ato constitutivo da empresa, conforme descrito no item 06.2 deste Edital. 
 
06.5 - A ausência de representante, a falta de apresentação ou incorreção de quaisquer 
documentos de credenciamento não impedirá a participação da licitante no presente certame, 
impedirá, porém, a manifestação ou apresentação de lances verbais no momento oportuno. 
 
06.6 - A não apresentação ou incorreção dos documentos para o credenciamento poderá ser 
suprida até a abertura da sessão pública. 
 
06.7 - O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
06.8 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um 
interessado. 
 
06.9 - Os documentos mencionados nos Itens anteriores deverão ser apresentados em 
fotocópias autenticadas ou fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos originais, para 
a devida autenticação pela Equipe do Pregão, ou ainda pela apresentação da publicação 
original em órgão de imprensa oficial, ou reconhecido firma em Cartório. 
 
 
07 - DO CREDENCIAMENTO 
07.1 - Os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, apresentarão 
juntamente com os envelopes n. 1 e 2, porém fora deles: 
 
a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
(modelo sugestivo no Anexo IV deste Edital); 
 
b) Cartão do CNPJ ou outro documento válido, que comprove o ramo de atividade da 
proponente (para atender o item 3.1 do presente edital). 
 
07.2 - Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações, os proponentes deverão: 
 
a) Apresentar Certidão Simplificada, emitida dentro do ano corrente pela Junta 
Comercial, comprovando que a empresa está enquadrada como “ME ou EPP”. 
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b) A empresa deverá apresentar prova de possuir, no seu quadro permanente, na data da 
licitação, ao menos 01(um) profissional engenheiro eletricista de nível superior detentor de 
atestado de capacidade técnica igual ou superior ao objeto licitado, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, acompanhado de certidão de acervo técnico (CAT), 
registrado e expedida pelo CREA ou CAU, demostrando sua aptidão por já haver sido 
responsável técnico por atividade pertinente e compatível em característica com o objeto da 
licitação, a não apresentação será motivo de desclassificação do certame licitatório. 

 
c) Apresentar Declaração (modelo sugestivo no Anexo VII deste Edital), afirmando sob 
as penalidades cabíveis, que a proponente atualmente está enquadrada como “MEI, ME ou 
EPP”. 
 
07.3 - O presente processo licitatório não irá conceder os benefícios constantes no Art. 47 e 
Art. 48 da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, que estabelece a exclusiva 
participação de MEI, ME e EPP nos LOTES, pois o valor orçado é superior R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais). 
 
08 - PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 
 
08.1 - É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada (art. 15, IV). 
 
08.2 - A responsabilidade dos integrantes é solidária pelos atos praticados em consórcio, 
tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato (art. 15, V). 
 
08.3 - A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Administração 
Pública Municipal e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio 
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 
valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 
substituída para fins de habilitação do consórcio (art. 15, § 5º). 
 
08.4 - Na fase de habilitação: 
I - TÉCNICA: é admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado (art. 15, III 
– primeira parte); 
II - ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Admissão do somatório dos valores de cada consorciado (art. 15, III – segunda parte); 
 
b) Acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de 
licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação (art. 15, § 1º); 
o referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei (art. 15, § 2º). 
 
08.5 - A assinatura do contrato será condicionada à (art. 15, § 3º): 
I - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados (art. 15, I); 
 
II - Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a Administração. 
 
09 - PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 
09.1 - Conforme art. 16 da Lei nº 14.133/2021, os profissionais organizados sob a forma de 
cooperativa poderão participar de licitação quando: 
 
I - A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 
legislação aplicável, em especial: 
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a) Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971 – Define a Política Nacional de 
Cooperativismo, institui o regime jurídico das sociedades cooperativas, e dá outras 
providências; 
 
b) Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012 – Dispõe sobre a organização e o 
funcionamento das Cooperativas de Trabalho; institui o Programa Nacional de Fomento às 
Cooperativas de Trabalho - PRONACOOP; e revoga o parágrafo único do art. 442 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 
 
c) Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009 – Dispõe sobre o Sistema Nacional 
de Crédito Cooperativo e revoga dispositivos das Leis nos 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
e 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 
 
II - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição 
de receitas e despesas entre os cooperados; 
 
III - Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 
 
IV - O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 
 
09.2 - Conforme art. 34 da Lei nº 11.488/2007, aplica-se às sociedades cooperativas que 
tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do 
caput do art. 3º da Lei Complementar no 123/2006, nela incluídos os atos cooperados e não-
cooperados, o disposto nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI, e no Capítulo XII 
da referida Lei Complementar. 
 
10 -  REGRAS GERAIS PARA DOCUMENTAÇÃO 
 
1) Conforme art. 12 da Lei nº 14.133/2021: 
I - Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e 
assinatura dos responsáveis; 
 
II - Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 52 da Lei nº 14.133/2021 (licitações 
internacionais); 
 
III - O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 
 
IV - A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da Administração Pública Municipal, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
 
V - O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 
salvo imposição legal; 
 
VI - Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 
comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; 
 
VII - É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 
eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
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1) Para participarem da presente concorrência, deverão os proponentes interessados 
apresentar documentação que credencia um representante, bem como envelope lacrado, com 
os documentos relativos à 
 
"PROPOSTA” e envelope contendo “HABILITAÇÃO”. 
 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI 
ENVELOPE N. 01 - PROPOSTA 
Processo Administrativo nº 033/2025 
Processo Licitatório nº 003/2025 
Modalidade: CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 
 
(NOME DA EMPRESA) 
 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI 
 
ENVELOPE N. 02 - HABILITAÇÃO 
Processo Administrativo nº 033/2025 
Processo Licitatório nº 003/2025 
Modalidade: CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 
(NOME DA EMPRESA) 
 
 
11 – DA REPRESENTAÇÃO 
 
11.1 - O representante da licitante, deverá se credenciar para participar deste processo 
licitatório, junto a Comissão de Licitação, apresentando seu credenciamento juntamente com 
os envelopes de Proposta e Habilitação. 
 
11.2 - Cada empresa licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido 
a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos 
previstos neste Edital, por sua representada. 
 
11.3 - A empresa licitante poderá ser representada na sessão pública de licitação por seus 
administradores, munido de documento de identidade e do ato constitutivo da empresa 
(estatuto, contrato social ou alterações vigentes, declaração de firma individual, ou, ainda, do 
documento de eleição de seus administradores), devidamente registrado na Junta Comercial 
ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 
 
11.4 - Na ausência do administrador, a empresa licitante poderá ser representada por um 
outorgado, que deverá 
apresentar conjuntamente os seguintes documentos: 
I - documento de identidade; 
II - procuração ou carta de credenciamento que comprove a outorga de poderes, na 
forma da lei, para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame licitatório em nome da 
licitante, com firma reconhecida. 
III – Ato constitutivo da empresa. 
11.5 – O proponente deverá anexar ao CREDENCIAMENTO a DECLARAÇÃO com todos 
os dados da exigidos, assinada pelo responsável da empresa. 
 
12 - VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS NO CEIS E CNEP 
 
1) Tão logo o Município tenha conhecimento fornecedor interessado em participar do 
certame, será verificada a existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros mantidos pela Controladoria-
Geral da União (CGU): 
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 
 
2) A consulta será feita no seguinte link: https://certidoes.cgu.gov.br/ 
3) A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do fornecedor, por 
força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da 
prática de atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição 
Federal; e dá outras providências). 
 
4) A verificação visa coibir o disposto no art. 337-M do Código Penal1. 
 
5) Constatada a existência de qualquer sanção, a pregoeira reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
 

13 -  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

13.1 - Para este certame, a fase de PROPOSTA será anterior à fase de HABILITAÇÃO.  
13.2 - A fase RECURSAL será única (art. 165, § 1º, II). 
 
1 Contratação inidônea 

 
§ 1º Celebrar contrato com empresa ou profissional declarado inidôneo: 
Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 6 (seis) anos, e multa.  
§ 2º Incide na mesma pena do caput deste artigo aquele que, declarado inidôneo, venha a participar de licitação e, na mesma pena do § 1º 
deste artigo, aquele que, declarado inidôneo, venha a contratar com a Administração Pública. 

 

 

14 – RECEBIMENTO DOS ENVELOPES  
14.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, a comissão de licitação 

receberá os envelopes contendo as propostas comerciais e os documentos exigidos para a 

habilitação, em envelopes distintos, fechados, contendo, na parte externa, a seguinte 

identificação: 
 

1) Processo Administrativo nº. 

025/2025 Processo Licitatório 

nº. 002/2025 Modalidade: 

Concorrência Presencial  
MUNICIPIO DE ALTO 

PARAGUAI (Nome da empresa)  
ENVELOPE N. 01 – Proposta de Preços 
 

 

2) Processo Administrativo nº. 

025/2025 Processo Licitatório 

nº. 002/2025 Modalidade: 

Concorrência Presencial  
MUNICIPIO DE ALTO 

PARAGUAI (Nome da empresa)  
ENVELOPE N. 02 - Documentação  
14.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido 

neste Edital. 
 

15 - DA PROPOSTA DE PREÇOS  
15.1 - Apresentar declaração de que o(s) objeto(s) ofertados atendem todas as especificações 

descritas neste Edital, (conforme modelo Anexo V deste Edital). 
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15.2 – A proposta deverá conter na 1ª Folha: 

 Identificação completa da proponente (razão social, endereço, cnpj, conta bancária, 

telefone, e-mail); 

 O valor POR LOTE cotado, conforme planilha orçamentária; 

 O valor ou percentual, referente aos materiais necessários para executar a obra; 

 O valor ou percentual, referente a mão de obra para execução da obra; 
 O percentual do BDI; 

 

15.3 - As demais folhas da proposta deverão ser elaboradas com as seguintes discriminações, sob 

pena de desclassificação:  
a) Todos os materiais e serviços constantes da Planilha Orçamentária e Complementares.  
b) Apresentar juntamente com a proposta, o cronograma físico financeiro.  
c) Apresentar os serviços que serão definidos como cessão de mão de obra, conforme planilha 

orçamentária anexa, para efeito previdenciário, o que será objeto de cláusula contratual 

específica.  
d) Apresentar a composição detalhada do BDI frente a proposta apresentada. 

 

15.4 - A proposta deverá fixar preço em moeda corrente nacional, sendo o valor total para 

EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO e deverá ser entregue no prazo fixado nesta Licitação. 

 

15.5- Para elaboração das propostas o licitante deve: 

 

I - Apresentar sua proposta com valor não superior ao valor máximo indicado pela Administração 

Pública Municipal (art. 24);  
II - Elaborar sua proposta levando em consideração a utilização de mão de obra, materiais, 

tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem 

ou serviço (art. 25, § 2º).  
15.1.5 - O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13, I da Lei nº 

14.133/2021), sob pena de incursão no art. 337-J do Código Penal2.  
15.1.6 - Até a data e horário indicados no edital, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada.  
15.1.7 - As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  
15.1.8 - A proposta deverá conter a descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as 

especificações do Termo de Referência, constando a marca (quando necessário), o valor unitário e 

total em algarismos, e total da proposta por extenso, em moeda corrente nacional. Em caso de 

divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, no caso de 

divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos. 

No preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  
15.2- Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 
 
15.3 - O (a) Pregoeiro (a) considerará como formal, erros de somatórios e outros aspectos 

que beneficiem administração Pública e não implique nulidade do procedimento. 

 

15.4 – A empresa vencedora terá o prazo de até 02 (dois) dias uteis para encaminhar a proposta 

readequada. 

 

16 -  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

16.1. Serão desclassificadas as propostas que (art. 59, caput, da Lei nº 14.133/2021):  
I - Contiverem vícios insanáveis; 
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II -Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

 

IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública 

Municipal; V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável;  
16.2. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada (art. 59, § 1º da Lei nº 14.133/2021).  
16.3. EXEQUIBILIDADE: 

14.3.1. A Administração Pública Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade 

das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto em IV do tópico 

14.1 (art. 59, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA:  
I - No caso de a proposta vencedora for inferior a 85% do valor orçado pela Administração, deve o 

licitante apresentar garantia, equivalente à diferença entre o valor orçado pela Administração e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigidas neste edital (art. 59, § 5º da Lei nº 

14.133/2021);  
II - Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% do valor 

máximo definido pela Administração Pública Municipal (art. 59, § 4º da Lei nº 14.133/2021)."  
16.4. EMPATE: 

16.4.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem (art. 60, caput da Lei nº 14.133/2021). 

 
2 Violação de sigilo em licitação 
 
Art. 337-J. Devassar o sigilo de proposta apresentada em processo licitatório ou proporcionar a 

terceiro o ensejo de devassá-lo: Pena - detenção, de 2 (dois) anos a 3 (três) anos, e multa. 

 

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;  
II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei nº 14.133/2021;  
III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho; 

 

IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle, quando existir.  
16.5. DIREITO DE PREFERÊNCIA: 

16.5.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por (art. 60, § 1º da Lei nº 14.133/2021):  
I - Empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso;  

II -Empresas brasileiras; 

III -Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009 (Institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e dá outras 

providências).  
16.5.2. Ainda, devem ser aplicadas as regras dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 (art. 

60, § 2º da Lei nº 14.133/2021): se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

licitante apto a usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 (ver tópico 7) e se houver 

proposta igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, apresentada por 

licitante que possa usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 (ver tópico 7), se 

procederá da seguinte forma:  
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I - O licitante coberto pelos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006 (ver tópico 7) mais bem 

classificado poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do 

licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser adjudicatário;  
II - Não sendo adjudicatário na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes 

que se enquadrem na condição prevista no caput deste item, estes serão convocados, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
III - O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do 

direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  
16.6. NEGOCIAÇÃO: 
16.6.1. Definido o resultado do julgamento, a Administração Pública Municipal poderá negociar 

condições mais vantajosas com o primeiro colocado (art. 61, caput da Lei nº 14.133/2021).  
16.6.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração (art. 61, § 

1º da Lei nº 14.133/2021).  
16.6.3. A negociação será conduzida pelo agente de contratação e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  
16.7. Se a proposta for desclassificada o agente de contratação examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este 

edital. 

 
17 - HABILITAÇÃO 

17.1 - No envelope n. 02 – Documentação, deverá constar os seguintes documentos: 

 

17.1.1 - Habilitação Jurídica 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores;  
c) Registro do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da 

administração em exercício, com as alterações; 
 
d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim o exigir. 
 
17.1.2 - Regularidade Fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de quitação de tributos e 

contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente; ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
f) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas: A documentação relativa à regularidade fiscal e 

trabalhista, conforme o caso consistirá em: prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 

1943.” (NR). 

 

17.1.2. - Documentos exigidos Qualificação Econômico-Financeira. 

 

17.1.2.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, contendo 

expresso na própria certidão o prazo de sua validade. Conforme Art. 69 Inc. II da Lei Federal n. 

14.133/21.  
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17.1.2.2. Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada 

certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.  

17.1.2.3. Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 

(sessenta) dias de sua emissão.  

17.1.2.4. Em situação da Empresa Licitante assentar-se em situação de Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, está deverá apresentar a comprovação de que o Plano de Recuperação foi acolhido na 

esfera judicial.  

 

17.1.2.5. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações 

contábeis, dos 2 (dois) últimos exercícios sociais já exigíveis no momento da habilitação, observadas 

as particularidades do prazo para empresas optantes ou não da transmissão via SPED.  

 

17.1.2.6. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  

 

17.1.2.7. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

 

17.1.2.8. Comprovação da boa situação financeira da empresa, extraído do Balanço Patrimonial dos 

últimos 2 (dois) exercícios sociais já exigíveis no momento da habilitação, de modo que as empresas 

licitantes deverão demonstrar, mediante a apresentação dos seguintes índices:  

 

17.1.2.9. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

I – Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante);  

 

II – Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante);  

III – Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).  

 

17.1.2.10. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação.  

17.1.2.11. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  

17.1.2.12. Na eventual ausência da demonstração dos índices, o Agente de Contratação poderá 

proceder com a extração dos índices mediante os dados contidos nos Balanços Patrimoniais. 

  

17.2.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL  

 

17.2.1.1. Registro ou inscrição da Empresa Licitante na Entidade Profissional competente 

devidamente regular no Conselho Regional, conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, 

em plena validade. 

  

17.2.1.2. Atestado de Capacidade Técnica registrado no CREA ou CAU e demais órgãos com a 

devida competência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde ateste que a 

licitante já prestou os referidos serviços em condições e características em conformidade com o objeto 

da licitação, e que eles foram executados de maneira satisfatória quanto à qualidade e prazos. Abaixo 

constam as medidas que corresponde ao limite de 50% do quantitativo em planilha orçamentária, 

conforme estabelecido no §2º do art. 67 da Lei n. 14.133/21. Os atestados deverão ser apresentados 

com o devido registro no órgão competente, ou com a apresentação dos mesmos mediante o 

CAO – Certidão de Acervo Operacional (CREA), nos termos da Resolução CONFEA n. 

1.137/23 ou CAT-O – Certidão de Acervo Técnico-Operacional (CAU), nos termos da Resolução 

CAU/BR n. 243/2023. 
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17.2.1.3. Será obrigatório sobe pena de desclassificação do certame aos proponentes a visita técnica 

para examinar os locais das futuras obras, e obter para si, às suas expensas, sua responsabilidade e 

risco, todas as informações e verificações que possam ser necessárias para a preparação de suas 

propostas, não podendo as proponentes, em hipótese alguma, propor modificações nos prazos ou 

condições estipuladas, alegar qualquer prejuízo ou reivindicar qualquer benefício, sob a influência de 

dados e/ou informações sobre os sítios da obra. 

 

17.2.1.4. Será obrigatório a entrega do termo de visita técnica assinada pelo engenheiro fiscal da 

Prefeitura municipal de Alto Paraguai - MT, sob pena de desclassificação do certame no caso de não 

entrega do documento junto aos documentos de habilitação do certame. 

 

17.2.1.5. O termo de visita Técnica terá que ser assinado com data anterior ao do início do certame. 

 

17.3. - Qualificação Técnica 

 

a. Registro ou inscrição da pessoa jurídica na entidade profissional competente CREA ou CAU, 

do Estado sede da empresa, VÁLIDA, comprovando o registro e regularidade da empresa junto 

ao órgão;  
b. A empresa deverá apresentar prova de possuir, no seu quadro permanente, na data da licitação, 

ao menos 01(um) profissional engenheiro eletricista de nível superior detentor de atestado de 

capacidade técnica igual ou superior ao objeto licitado, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, acompanhado de certidão de acervo técnico (CAT), registrado e expedida pelo 

CREA ou CAU, demostrando sua aptidão por já haver sido responsável técnico por atividade 

pertinente e compatível em característica com o objeto da licitação, a não apresentação será motivo 

de desclassificação do certame licitatório.  
c. A Comprovação de que o (s) profissional (is) mencionado (s) no item anterior pertence (m) aos 

quadros da licitante dar-se-á mediante a vínculo empregatício – através da carteira de trabalho; sócio 

– por meio do ato constitutivo da empresa ou, se prestador de serviços – por meio do devido 

contrato de prestação de serviços. 

 

d.  Será obrigatório sobe pena de desclassificação do certame aos proponentes a visita técnica para 

examinar os locais das futuras obras, e obter para si, às suas expensas, sua responsabilidade e risco, 

todas as informações e verificações que possam ser necessárias para a preparação de suas propostas, 

não podendo as proponentes, em hipótese alguma, propor modificações nos prazos ou condições 

estipuladas, alegar qualquer prejuízo ou reivindicar qualquer benefício, sob a influência de dados e/ou 
informações sobre os sítios da obra. 

 

e.  Será obrigatório a entrega do termo de visita técnica assinada pelo engenheiro fiscal da Prefeitura 

municipal de Alto Paraguai - MT, sob pena de desclassificação do certame no caso de não entrega do 

documento junto aos documentos de habilitação do certame. 

  
f. O termo de visita Técnica terá que ser assinado com data anterior ao do início do certame. 

 

17.3.1. – Todos os documentos apresentados para credenciamento, habilitação e proposta, DEVERÃO 

ser em: 

a) via original; ou 
b) cópia autenticada por qualquer processo, sendo por tabelião de notas ou por servidor público do 

município de Alto Paraguai – MT, ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial; ou  
c) impresso com autenticação digital desde que tenha como conferir a veracidade da assinatura 

d) impresso com certificado digital desde que tenha como conferir a veracidade da assinatura 
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17.3.2. A fim de verificar a veracidade da assinatura eletrônica, a comissão de licitação pode solicitar 

diligências que confirmem ou descartem possíveis irregularidades nas assinaturas constantes nos 

documentos apresentados. 
 

18 - DOS RECURSOS E PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO 
 
a) Cabe recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 

em face de (art. 165, I da Lei nº 14.133/2021): 

I - Julgamento das propostas; 

II - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

III - Anulação ou revogação da licitação;  
IV - Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 

 

b) Se apresentado recurso em virtude do disposto em I ou II do item anterior, serão observadas as 

seguintes disposições (art. 165, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 
I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 

ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133/2021, da ata de julgamento;  
II - A apreciação dar-se-á em fase única. 

c) O recurso para os casos indicados no item 1: 

I - Será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida (art. 165, § 2º 

[primeira parte] da Lei nº 14.133/2021);  
II - Apresentado o recurso, inicia prazo de 3 (três) dias úteis para contrarrazões, a partir 

da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso (art. 165, § 4º da Lei 

nº 14.133/2021);  
III - Encerrado o prazo para apresentação das contrarrazões, a autoridade que tiver 

editado o ato ou proferido a decisão recorrida analisará o recurso e as contrarrazões (se 

apresentadas) e proferirá decisão no prazo de 3 (três) dias úteis (art. 165, § 2º da Lei nº 

14.133/2021 – primeira parte);  
IV - Se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos (art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021 – segunda parte);  
V - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento (art. 165, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

 
d) Dos atos que não cabem recurso, cabe pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, 

contado da data de intimação (art. 165, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

 
e) Quando aplicada sanção prevista no art. 166 da Lei nº 14.133/2021: 

I -Cabe recurso (art. 166 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 166 desta Lei;  
b) Recurso deve ser apresentado no prazo de 16 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação;  
c) Dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, para apreciação e 

decisão no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis;  
d) Se não houver reconsideração da decisão, será encaminhado recurso com sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis,  
contado do recebimento dos autos. 

II -Cabe pedido de reconsideração (art. 167 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Sanção prevista no inciso IV do caput do art. 166 desta Lei; 

b) Pedido deve ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação; 

mailto:licitacao@altoparaguai.mt.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art166
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art167
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156i


PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI 
ESTADO DE MATO GROSSO 

03.648.532/0001-28 
 

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT – Licitação - CNPJ: 03.648.532/0001-28 
Endereço: Rua Presidente Médici, 470, Bairro Planalto - CEP: 78.410-000 Alto Paraguai – MT. 

Fone: (65) 99288-7751 – Email: licitacao@altoparaguai.mt.gov.br  

c) Decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

 

f) Sobre recursos e pedidos de reconsideração: 

I - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente (art. 168, caput da Lei nº 

14.133/2021);  
II - Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações 

necessárias (art. 168, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021);  
III - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses (art. 165, § 5º da Lei nº 14.133/2021). 
 

19 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
1) Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, o processo de contratação será encaminhado à autoridade 

superior, que poderá: 

 

II -Revogar o processo de contratação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - Proceder à anulação do processo de contratação, de ofício ou mediante provocação 

de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV -    Adjudicar o objeto e homologar o processo de contratação. 
 
2) Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (art. 71, § 1º da Lei nº 14.133/2021).  
3) O motivo determinante para a revogação do processo de contratação deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  
4) Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados (art. 71, 

§ 3º da Lei nº 14.133/2021). 

5) A anulação do processo de contratação induz à da ata de registro de preços e/ou do contrato. 
 

20 - CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
1) O contrato administrativo observará, entre outras, as seguintes condições: 
I - Regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será aplicado, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado  
II - O Município convocará o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou 

para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 05 dias, sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.  
a) O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.  
b) Poderá o Município, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.  
c) Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos (art. 

90, § 3º da Lei nº 14.133/2021);  
d) Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar as condições anteriores, o 

Município, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá (art. 90, § 4º da Lei nº 14.133/2021):  
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i) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário;  
ii) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição;  
e) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade licitante (art. 90, § 5º da Lei nº 14.133/2021), sendo que tal regra 

não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 4º 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021 (art. 90, § 6º da Lei nº 14.133/2021);  
f) É possível que o Município convoque os demais licitantes classificados para a 

contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência 

de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º do 

art. 90 da Lei nº 14.133/2021 (art. 90, § 7º da Lei nº 14.133/2021).  
III - Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo, 

divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 91, caput da Lei 

nº 14.133/2021);  
IV - Os contratos administrativos obedecerão irrestritamente o disposto no art. 92 da Lei nº 

14.133/2021; 

a) O instrumento contratual poderá ser substituído nos termos do art. 95, caput da 

Lei Federal nº 14.133/2021, sempre observando o disposto no Título III da Lei 

Federal nº 14.133/2021 (Dos Contratos Administrativos); 
 

b) O contrato terá seu preço reajustado pelo índice IPCA com data-base vinculada 

à data do orçamento estimado (art. 92, § 3º da Lei nº 14.133/2021);  
c) Poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em 

conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos (art. 92, § 3º, 

[parte final] da Lei nº 14.133/2021).  
V - O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de sua 

assinatura (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021);  
VI - EXTINÇÃO CONTRATUAL: Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

seguintes situações (art. 136, caput da Lei nº 14.133/2021):  
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
i) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação 

da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou 

fato que o CONTRATADO tenha praticado, do qual tenha participado ou 

para o qual tenha contribuído;  
ii) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, 
admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021.  
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  
i) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação 

da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou 

fato que o CONTRATADO tenha praticado, do qual tenha participado ou 

para o qual tenha contribuído;  
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ii) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, 

admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021.  
d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do CONTRATADO; 
i) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação 

da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou 

fato que o CONTRATADO tenha praticado, do qual tenha participado ou 

para o qual tenha contribuído;  
ii) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, 

admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021.  
e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato;  
f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 

previsto;  
g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.  
VII - O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses (art. 136, § 2º da 

Lei nº 14.133/2021): 

a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 

acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 

da Lei nº 14.133/2021;  
b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses;  
c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  
d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas 

de obras, serviços ou fornecimentos;  
e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 

objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 

obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 

desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  
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IX - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

processo (art. 138, § 1º da Lei nº 14.133/2021);  
X - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a (art. 138, § 2º 

da Lei nº 14.133/2021): 

 

a) Devolução da garantia;  
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

c) Pagamento do custo da desmobilização. 

XI - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências (art. 139 da Lei nº 14.133/2021):  
a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 

encontrar, por ato próprio da Administração;  
i) A aplicação dessa medida ficará a critério da Administração, que poderá 

dar continuidade ao serviço por execução direta ou indireta (art. 139, § 1º 

da Lei nº 14.133/2021).  
b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do 

material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua 

continuidade, devendo o ato ser precedido de autorização expressa do secretário 

municipal competente.  
i) A aplicação dessa medida ficará a critério da Administração, que poderá 

dar continuidade ao serviço por execução direta ou indireta (art. 139, § 1º 

da Lei nº 14.133/2021). 

 

3) GESTÃO DO CONTRATO 

 

O gestor do contrato será o Secretario de Infraestrutura, JOSÉ LOURENÇO DOS SANTOS  

Portaria:  115/2024 

CPF Nº***.779.481.** 

RG: 273752 SSP/MT 

 

 

4) FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

ZULEIDE LEITE ROCHA 

CPF N° 901.338.541.91 

RG N° 1335951-7 SSP/MT 

Cargo Efetivo de SERVIÇO DE APOIO I 40 HS SEMANAIS 

 

EQUIPE TÉCNICA: 

 

Marta Rosana dos Santos - Engenheira Civil CREA-MT: 029935, servidora pública municipal, 

ocupante do cargo de Engenheira Civil. 

José Alexandre Figueiredo Chaves, servidor pública municipal, ocupante do cargo de Engenheira 

Civil. 

21 - RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1) O objeto será recebido (art. 140, I da Lei nº 14.133/2021):  
I - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;  
II - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
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2) O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

contrato (art. 140, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

 
3) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos 

limites estabelecidos pela lei e neste edital (art. 140, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

 
4) Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão, conforme 

regulamento municipal. 

 

5) Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato 

exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado (art. 140, § 4º da Lei nº 

14.133/2021). 

 
6) Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 

projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto 

(art. 140, § 5º da Lei nº 14.133/2021). 

 
7) O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 

(cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 

executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem 
imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 

reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias (art. 140, § 6º da Lei nº 

14.133/2021). 
 

 

22 - PAGAMENTO DO OBJETO 
 
1) No dever de pagamento pela Administração Pública Municipal, será observada a ordem 

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de 

contratos:  
I -Fornecimento de bens; 

 
III - Prestação 

de serviços; IV - 

Realização de obras. 

 

2) A ordem cronológica poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade competente e 

posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração Pública Municipal e ao 

Tribunal de Contas de Mato Grosso – TCE/MT , exclusivamente nas seguintes situações 

I -Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 

II - Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor 

rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que 

demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;  
III - Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que 

demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;  
IV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou 

dissolução da empresa contratada;  
V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio 

público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando 

demonstrado 
 
o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da missão 

institucional. 
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3) A inobservância imotivada da ordem cronológica ensejará a apuração de responsabilidade do 

agente responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização. 

 

4) O Município disponibilizará, mensalmente, em seção específica de acesso à informação em seu 

sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas que 

fundamentarem a eventual alteração dessa ordem. 

 

5) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a 

parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

 

6) Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total. 
6.1) A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos 

ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem, hipótese que deverá ser 

previamente justificada no processo licitatório. 

 

6.2) Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser devolvido.  
7) No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 

administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 

63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 – Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal. 

 
8) Nos seguintes regimes de execução, que são licitados por preço por lote, adotarão sistemática de 

medição e pagamento associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao 

cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por 
preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários:  
I -Empreitada por preço por lote;  
II-Empreitada integral; 

III- Contratação por tarefa; 
IV- Contratação integrada; 

V -Contratação semi-integrada. 

8.1) A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e da aprovação, pela 

autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores. 
 

23 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
1) O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, 

com aplicação das seguintes sanções: 

Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

I -Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento  
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II -Dar causa à inexecução total do contrato; 

III -Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

V - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VI - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  
VIII - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; IX - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 
 
X - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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XI - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

 

2) Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas:  
I - Advertência (art. 156, § 2º). I 

  
Obs. 1: Quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave 

  

Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 

156, § 7º). 

   
II - Multa de 30% do valor do contrato. Qualquer infração (art. 156, § 3º). 
   

III - 
Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública II, III, IV, V, VI, VII 

 
direta e indireta do Município de Alto Paraguai - MT, pelo 
prazo máximo 

Obs. 1: Quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 

 de 3 (três) anos (art. 156, § 4º). 
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 
156, § 7º). 

   

IV - 
Declaração de  inidoneidade para  licitar ou contratar no 
âmbito da VIII, IX, X, XI, XII 

 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, 

Obs. 1: Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 
156, § 7º). 

 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos (art. 156,  

 § 5º).   
3) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 166, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

I -A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II -As peculiaridades do caso concreto; 

III -As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; V - A implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

4) Para aplicação das sanções (arts. 166, § 6º, I, 167 e 168 da Lei nº 14.133/2021): 

I - Inciso II do item 1: será facultada a defesa do interessado no prazo de 16 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação;  
a) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
II -Incisos III e IV do item 1: 

a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos;  
b) O licitante ou o contratado será intimada para, no prazo de 16 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir;  
c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 16 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação;  
d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas;  
e) A sanção prevista no inciso IV do item 1 será precedida de análise jurídica e será 

de competência exclusiva de secretário municipal (art. 166, § 6º, I da Lei nº 

14.133/2021);  
f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração Pública Municipal, e será: 

i) Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 

refere este item; 
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ii) Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 

estrangeira, e dá outras providências; 

iii) Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 
 
5) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 166, § 8º da 

Lei nº 14.133/2021). 

 
6) A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública Municipal (art. 166, § 9º da Lei nº 14.133/2021). 

 
7) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013 

– Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 

contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 169 da Lei nº 14.133/2021). 

 
8) A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

 
9) A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 16 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.  
10) A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma 

empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no regulamento municipal.  
11) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 

prevista no inciso II do item 2.  
11.1) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na 

Lei nº 14.133/2021. 

 
12) É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Município de Alto Paraguai - MT, 

exigidos, cumulativamente:  
I -Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 

II -Pagamento da multa; 

III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato 

punitivo;  
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste item.  
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12.1) A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do item 1 exigirá, como condição de 

reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 

pelo responsável (art. 163, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

 

24 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1) É facultado ao agente de contratação ou ao Prefeito Municipal, em qualquer fase deste processo 

licitatório, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo 

vedada, ressalvados os casos previstos neste edital, a inclusão posterior de informações ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 

2) Sobre a contagem dos prazos: 

I - Sempre observará o art. 183 da Lei nº 14.133/2021;  
II - Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na 

proposta, eles serão considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de julgamento deste 

processo licitatório. 

 

3) Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital e seus anexos serão divulgados: 

I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo Município (art. 

176, III c/c p. ú. da Lei nº 14.133/2021);  
II -Página do Município de Alto Paraguai - MT 

III - Diário Oficial dos 

Municípios – AMM.   
IV - 3.1) O edital e todos os seus anexos serão divulgados na mesma data de divulgação do edital, 

sem necessidade de registro ou de identificação para acesso. 

 

4) São anexos deste edital: 
 

 ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL 

Anexo 01 DOCUMENTAÇÃO DO PROJETO 

Anexo 02 MODELO PROPOSTA REALINHADA 

Anexo 03 DECLARAÇÃO UNIFICADA DE RESPONSABILIDADE 

Anexo 04 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

Anexo 05 DEMAIS DECLARAÇÕES 

Anexo 06 TERMO DE VISITA TÉCNICA 

Anexo 07 MINUTA DO CONTRATO 

 

6) Os casos omissos serão dirimidos com estrita observância à Lei nº 14.133/2021. 

 
7) As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca da Cidade de Diamantino – 

MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Município de Alto Paraguai - MT, 01 de agosto de 2025. 

 
 

 

 
 

 

 

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI – MT. 
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ANEXO 01 

DOCUMENTAÇÃO DO PROJETO  
CONCORRÊNCIA PUBLICA PRESENCIAL N. 003/2025  
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ANEXO 02 
CONCORRÊNCIA PUBLICA PRESENCIAL N. 003/2025 

 

***MODELO*** DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL/REALINHADA (licitante vencedor) 

 

Apresentamos nossa proposta para prestação do objeto da presente licitação CONCORRÊNCIA PUBLICA PRESENCIAL 
N. 003/2025 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  
NOME DA EMPRESA:  
REPRESENTANTE e CARGO:  
ENDEREÇO e TELEFONE:  
REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DA ARP/CONTRATO: 

 

 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
AGÊNCIA e N. DA CONTA BANCÁRIA: 

 

PLANILHA REALINHADA. 
Apresentar todas as Planilhas. 

 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 

CONDIÇÕES GERAIS  
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos 
e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL  
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 

 

____________, ______ de _____________ de 2025. 
 

 

_____________________________________________  
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO.  
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ANEXO 03 
CONCORRÊNCIA PUBLICA PRESENCIAL N. 003/2025 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE RESPONSABILIDADE 

 

___________________ (nome da empresa), CNPJ n. __________________, sediada  
______________________________________ (endereço completo). Por intermédio de seu representante legal, o(a)  
Sr(a) __________________, portador do CPF n. __________________ 

 

Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

Declara, que está ciente e se sujeitará às condições estabelecidas no edital e seus anexos, que acatará integralmente 
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão gerenciador quanto à qualificação apenas das proponentes que 
tenham atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de fornecimento dos objetos. 

 

Declara, que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n. 14.133/21, que não emprega menor de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

Declara, que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

Declara, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Declara, para os devidos fins que não possui em seu quadro societário o agente público de órgão ou entidade licitante 
ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, estendem-se a terceiro que 
auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, em atendimento à vedação disposto no Art. 
9º da Lei n. 14.133/21. 

 

Declaramos, que atendemos aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 
 

Por ser legitima expressão da verdade, firmo a presente. 
 

____________, ______ de _____________ de 2025. 
 

 

_______________________________________  
(Assinatura do representante legal da empresa)  
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ANEXO 04 
CONCORRÊNCIA PUBLICA PRESENCIAL N. 003/2025 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 
 

 

___________________________________  (nome  da  empresa),  CNPJ  sob  o  n°__________________,  sediada  
______________________________________ (endereço completo). Por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr  
(a) __________________, portador do CPF n° __________________, DECLARA, para fins do disposto no edital 
supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 
 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006.  
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar n. 123, de14/12/2006. 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto n. 8.538/2015. 

 

Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

 

Afirma ainda, que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme previsto na Lei 
Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º da referida Lei. 
 
 

 

____________, ______ de _____________ de 2025. 
 
 
 

 

_______________________________________  
(Assinatura do representante legal da empresa)  
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ANEXO 05 
CONCORRÊNCIA PUBLICA PRESENCIAL N. 003/2025 

 

DEMAIS DECLARAÇÕES 

 

___________________ (nome da empresa), CNPJ n. __________________, sediada  
______________________________________ (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)  
__________________, portador(a) do CPF n. __________________ 

 

Autorizo minha inclusão como Profissional Responsável Técnico, na equipe técnica para os serviços descritos no 
objeto do referido Edital. 

 

Declara que executará os serviços e disponibilizará pessoal necessário e equipamentos necessários ao bom 
andamento dos serviços de acordo com os prazos estabelecidos no Edital. 

 

Declara que providenciará, no primeiro mês de vigência do contrato, a Anotação de Responsabilidade Técnica do(s) 
Responsável(eis) Técnico(s) indicados em sua proposta, junto Conselho Profissional Competente. 

 

Declara que cumprirá as determinações constantes da NR-18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da 
Construção). 
 

Declara que se submete à fiscalização e ao controle técnico da Prefeitura ou a quem está expressamente indicar. 

 

Declara expressamente que aceita a descontar as multas eventualmente aplicadas pela Prefeitura dos créditos a 
receber decorrente das obrigações contratuais, caso for vencedora da presente licitação, além de outras penalidades 
previstas em lei. 

 

Declara que recebeu os documentos relativos a obra, e de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 

Declara que Classificação Nacional de Atividades Econômica - CNAE, representa a atividade principal de maior receita:  
(Atividade Econômica Principal), Código CNAE: ___, Descrição: ___. 

 

Declaram, o Representante Legal e o(s) Responsável(eis) Técnico(s) que são responsáveis pela planilha de composição 
de preços unitários apresentada a qual integra a proposta de preços, conforme previsto no Edital. 
 
 
 
 
 
 

 

______________________________________________ ______________________________________________ 
EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO 

REPRESENTANTE LEGAL N. REGISTRO ÓRGÃO CLASSE 

CPF:   

mailto:licitacao@altoparaguai.mt.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI 
ESTADO DE MATO GROSSO 

03.648.532/0001-28 
 

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT – Licitação - CNPJ: 03.648.532/0001-28 
Endereço: Rua Presidente Médici, 470, Bairro Planalto - CEP: 78.410-000 Alto Paraguai – MT. 

Fone: (65) 99288-7751 – Email: licitacao@altoparaguai.mt.gov.br  

ANEXO 06 
TERMO DE VISITA TÉCNICA 

CONCORRÊNCIA PUBLICA PRESENCIAL N. 003/2025 

 

    Atesto, para fins de habilitação na Concorrência Pública Presencial Nº 003/2025, que a empresa 

___________________________________ – CNPJ: __________________________________, representada pelo Sr. 

___________________________ – CPF: _________________________________, participou da Visita Técnica 

realizada em __/____/2025, às ____h 00min, no local da obra que tem como objeto: Contratação de empresa 

especializada de engenharia para EXECUÇÃO DE EXTENSÃO DE REDE, DERIVAÇÃO E POSTO DE TRANSFORMAÇÃO 

TRIFÁSICO – 112,5KVA, 34,5KV, - 220/127V, no DISTRITO CAPÃO VERDE, no município de Alto Paraguai-MT, conforme 

projeto e memorial descritivo anexo ao processo, em atendimento ao disposto no item 17.2.1.4 do presente Edital, 

para emissão do Atestado de Visita Técnica solicitado no item 17.2.1.4 do Edital. A empresa supracitada declara que 

conhece todas as condições da obra, não tendo o direito de questionar ou pedir futuros aditivos do contrato por ter 

conhecimento total do objeto deste processo licitatório e que tem pleno conhecimento de todas as dificuldades 

porventura existentes no cumprimento das obrigações do objeto do certame.  

 

    Alto Paraguai/MT, _____ de _____________________ de 2025. 

 

 

 

 

 

JOSÉ LOURENÇO DOS SANTOS  

SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA 

Portaria:  115/2024 

CPF Nº***.779.481.** 

RG: 273752 SSP/MT 

 

 

 

 

 

JOSÉ ALEXANDRE FIGUEIREDO CHAVES 
CPF Nº CPF: 024.***.***-10 

Portaria nº 057/2025 
CREA MT nº 59037 
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ANEXO 07 

CONCORRÊNCIA PUBLICA PRESENCIAL N. 003/2025 

 

MINUTA DO CONTRATO N. ___/2025. 
 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI - 
MT, ESTADO DE MATO GROSSO E DE OUTRO LADO A EMPRESA 
____________________________________________________. 

 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI/MT, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Presidente Médici, 470, 
Bairro Planalto, neste Município de Alto Paraguai – Estado de Mato Grosso , inscrita no CNPJ n. 03.648.532/0001-28, 
neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). ___, doravante denominado CONTRATANTE e de 
outro lado, e a empresa ___, pessoa jurídica de direito privado, situada na ___, Inscrita no CNPJ n. ___, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). ___, neste ato denominada simplesmente CONTRATADA. 

 

As Partes têm justo e acertado o presente contrato, que tem por finalidade estabelecer os direitos e obrigações das 
partes, tudo de acordo com a Lei n. 14.133 de 01 abril de 2021 e suas posteriores alterações, aplicando nos casos 
omissos, o disposto na legislação civil vigente e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
 

1.1. Este instrumento contratual fundamenta-se no Processo Licitatório através da CONCORRÊNCIA PUBLICA 
PRESENCIAL N.003/2025, em conformidade com a Lei Federal n. 14.133/2021, alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

2.1. O objeto deste contrato é a Contratação de empresa especializada de engenharia para EXECUÇÃO DE EXTENSÃO 
DE REDE, DERIVAÇÃO E POSTO DE TRANSFORMAÇÃO TRIFÁSICO – 112,5KVA, 34,5KV, - 220/127V, no DISTRITO 
CAPÃO VERDE, no município de Alto Paraguai-MT, conforme projeto e memorial descritivo anexo ao processo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

3.1. As atribuições dos FISCAIS TÉCNICOS/ADMINISTRATIVO serão conforme disposto em portaria de nomeação ou 
outra que vier a substituí-la. 

 

3.2. Os FISCAIS TECNICOS nomeados pela Administração Pública terão, em especial, poderes para suspender a 
execução dos serviços que estejam em desacordo com o Projeto Básico. 

 

3.3. A fiscalização técnica e administrativa não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, conforme previsto no art. 120 da Lei n. 14.133/2021. 

 

3.4. A fiscalização informará ao ordenador de despesas, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

3.5. O Diário de Obra poderá ser físico ou digital, deverá ser numerado e estar à disposição, sendo sua manutenção de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 

3.6. As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos trabalhos 
da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra e aquela se obriga a dar 
ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu engenheiro responsável técnico. 

 

3.7. Além das anotações obrigatórias sobre serviços em andamento, a CONTRATADA deverá recorrer ao Diário de 
Obra sempre que surgirem imprevistos decorrentes de acidentes ou condições especiais. Neste caso também é 
imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalização de concordância com o assunto relatado.  
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3.8. Deverão ser obrigatoriamente registrados no Diário de Obra, no mínimo os requisitos observados no modelo 
disponibilizado pela Municipalidade. Bem como outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao 
trabalho da fiscalização. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

4.1. Após a medição final da obra, será emitido Termo de Recebimento Provisório. 

 

4.2. O recebimento definitivo da obra será feito em até 90 (noventa) dias do recebimento provisório, mediante Termo 
do Recebimento Definitivo da Obra assinada pelas partes e requerido pela CONTRATADA. 

 

4.3. A CONTRATADA será responsável pela reparação da obra executada, durante 05 (cinco) anos consecutivos, contados da 
data do recebimento provisório dos serviços, a partir desta data, a obra será considerada recebida definitivamente, 
respondendo, ainda, todavia, pela solidez e garantia da mesma, na forma do Art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO, FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.1. Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância total de R$ ___ (___), a serem 
pagos como abaixo especificado. 

 

5.2. Nos preços estão incluídas todas as despesas pertinentes à execução da obra e serviços, tais como: materiais, 
transporte, equipamentos, mão de obra, encargos fiscais, trabalhistas, leis sociais, previdenciários e de segurança do 
trabalho, ferramentas, seguros, todos os tributos incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de 
administração central e lucro, enfim todos os custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários à 
execução completa da obra. 

 

5.2.1. As medições serão efetuadas de acordo com os prazos e regras previstos no Projeto Básico. 

 

5.2.2. Uma vez realizada a visita in loco para aferição dos serviços executados, o fiscal técnico atestando o item 

 

5.2.1, emitirá boletim de medição e o Relatório de Fiscalização de Obra, em até 3 (três) dias úteis. Feito isso, a 
empresa emitirá nota fiscal. 

 

5.2.3. A CONTRATANTE efetuará o pagamento da Nota Fiscal, diretamente na Tesouraria ou Ordem Bancária, 
até 10º (Décimo) dia útil após a realização da medição dos serviços, considerando-se esta data como limite de 
vencimento da obrigação, mediante a apresentação da NF/Fatura correspondente, devidamente atestada, 
acompanhado dos comprovantes de quitação das verbas salariais, encargos, trabalhistas, fiscais, 
previdenciários e depósitos fundiários relativos aos funcionários utilizados na prestação dos serviços. 

 

5.2.4. O pagamento da primeira medição será condicionado à apresentação do termo de abertura do Cadastro 
Nacional de Obras (CNO) (quando for o caso); o pagamento da última medição será condicionado à 
apresentação do termo de encerramento do Cadastro Nacional de Obras (CNO) (quando for o caso). 

 

5.2.5. A não comprovação da quitação dos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários dos funcionários 
utilizados na prestação de serviços quando solicitado pela fiscalização poderá ensejar a suspensão do 
pagamento contratual. 

 

5.3. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a Administração deverá 
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, conforme artigo 130, da Lei n. 14.133/2021. 

 

5.4. Neste ato a CONTRATADA oferece a garantia no valor de R$ ___ (___), na forma do artigo 98 da Lei Federal nº 
14.133/2021, correspondente a ___% (___) do valor da obra objeto deste contrato, que será efetuada conforme 
critérios definidos no Art. 96 e seguintes da Lei n. 14.133/2021. 

 

5.4.1. Nos termos do art. 59, §5º da Lei n. 14.133/21, em contatações com propostas vencedora cujo valor 
corresponda a menos de 85% do valor orçado pela Administração, será exigida garantia adicional de execução. 

 

5.4.1.1. O valor ofertado nesta contratação corresponde a R$ ___ (___).  
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CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

 

6.1. O prazo de vigência do contrato será até __/__/___, prorrogado se necessário mediante Termo de Aditamento. 

 

6.2. O prazo de execução dos serviços objeto do presente instrumento é de ___ (___) dias a partir do recebimento da 
Ordem de Serviços, prorrogado se necessário mediante Termo de Aditamento. 

 

6.2.1. O prazo para o início da execução dos serviços será de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Serviços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

7.1. DA CONTRATADA 

 

7.1.1. Iniciar os serviços objeto da licitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após o recebimento da 
Ordem de serviços, sob pena de multa diária equivalente a 1% (um por cento) do valor total, e entregar os 
serviços, em estrita observância ao Edital e sua proposta. 

 

7.1.2. Assumir inteira responsabilidade por todas as despesas diretas, indiretas e civis com a realização da Obra. 

 

7.1.3. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham a 
causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da entrega do objeto deste contrato. 

 

7.1.4. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

 

7.1.5. Fazer no prazo previsto entre a assinatura do contrato e o início dos serviços, minucioso exame das 
especificações e projetos, de modo a poder, em tempo hábil e por escrito, apresentar à Fiscalização todas as 
divergências e dúvidas porventura encontradas, para o devido esclarecimento e aprovação. 

 

7.1.6. Cumprir as legislações federais, estaduais e municipais, bem como seguir as normas relativas à segurança 
e medicina do trabalho, diligenciando para que seus empregados trabalhem com Equipamento de Proteção 
Individual (EPI) e Coletiva (EPC), para que não haja risco de paralisação dos serviços; 

 

7.1.7. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, tributária e 
trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos 
noturnos, e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar à terceiros, em virtude da 
execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus sucessores. 

 

7.1.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações 
ou acontecimentos por motivo superveniente, que impeçam, mesmo temporariamente, a CONTRATADA de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativas à execução do Contrato, total ou parcialmente. 

 

7.1.9. Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive prestar informações e esclarecimentos quando 
solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos serviços. 

 

7.1.10. Garantir durante a execução a proteção e a conservação dos serviços executados, até o seu 
recebimento provisório; 

 

7.1.11. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência deste contrato, a sua regularidade fiscal e com 
a seguridade social, cumprindo com as obrigações sociais e trabalhistas previstas em legislação, conforme 
determina o Artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2021. A comprovação da regularidade será exigida para a 
efetivação de cada pagamento e como condição para a continuidade da execução contratual, assegurando a 
observância dos requisitos de habilitação constantes no processo de licitação. 

 

7.1.12. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no 
todo ou em parte, os serviços que se verificarem defeituosos ou incorretos, resultantes da execução da obra.  

mailto:licitacao@altoparaguai.mt.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI 
ESTADO DE MATO GROSSO 

03.648.532/0001-28 
 

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT – Licitação - CNPJ: 03.648.532/0001-28 
Endereço: Rua Presidente Médici, 470, Bairro Planalto - CEP: 78.410-000 Alto Paraguai – MT. 

Fone: (65) 99288-7751 – Email: licitacao@altoparaguai.mt.gov.br  

 
7.1.13. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as prescrições e 
critérios técnicos vigentes; 

 

7.1.14. Observar e cumprir às normas, recomendações, e a orientações da ABNT - Associação Brasileira de 
Normas Técnicas. 

 

7.1.15. Responsabilizar-se por dispêndios resultante de impostos, taxas, regulamentos e posturas Municipais, 
Estaduais e Federais, atuais ou não, sem qualquer direito regressivo em relação a CONTRATANTE. 

 

7.1.16. Observar e Cumprir rigorosamente todas as especificações do projeto, memorial descritivo e todos os 
documentos que compõe o projeto básico que integram o edital. 

 

7.1.17. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo – CAU; e outros órgãos regulamentadores, este contrato conforme determina a Lei nº 
5.194 de 21.12.66, resolução do CONFEA nº 104 de 22.05.70, bem como junto ao Instituto Nacional de 
Seguridade Social - INSS. 

 

7.1.18. Ao término dos serviços os locais deverão apresentar-se limpos e desimpedidos. 

 

7.2. DO CONTRATANTE 

 

7.2.1. Efetuar o pagamento na data aprazada no Contrato. 

 

7.2.2. Fiscalizar a execução contratual. 

 

7.2.3. Fornecer as informações, documentos e condições necessários à execução dos serviços, objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

8.1. Em conformidade com o art. 124, da Lei n. 14.133/2021, caso sejam necessárias alterações no presente contrato, 
as mesmas serão objeto de estudo mútuo entre as partes, mediante Termo de Aditamento. 

 

8.2. Poderão ocorrer variações para mais ou para menos nas quantidades previstas para a obra, visando economia, ou 
solução técnica recomendável, ficando mantidos os preços unitários quaisquer que sejam estas variações em cada 
item, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) para obras novas ou 50% (cinquenta por cento) no caso de 
reformas, do valor inicial do contrato. 

 

8.3. A proposta ofertada deverá seguir as quantidades do orçamento-base da licitação, cabendo, no caso da identificação de 
erros de quantitativos nesse orçamento, proceder-se a impugnação tempestiva do instrumento convocatório. 

 

8.4. Quando constatados, após a assinatura do contrato, erros ou omissões no orçamento relativos a pequenas 
variações quantitativas nos serviços contratados, em regra, pelo fato de o objeto ter sido contratado por "preço certo 
e total", não será cabível a realização de termo aditivo. 

 

8.5. Excepcionalmente, caso por erro ou omissão no orçamento, se encontrarem subestimativas ou superestimativas 
relevantes nos quantitativos da planilha orçamentária, poderão ser ajustados termos aditivos para restabelecer a 
equação econômico-financeira da avença, situação em que se tomarão todos os cuidados elencados no Acordão 
1977/2013-Plenário. 

 

8.6. A fim de garantir a segurança jurídica em caso de eventual necessidade de aditivos que visam corrigir erros ou 
omissões no projeto básico, define-se superestimativas e subestimativas relevantes aquelas maiores ou iguais a 10% 
(dez por cento) dos quantitativos unitários dos serviços que integram a faixa “A” da Curva ABC. 

 

8.7. Uma vez caracterizado como relevante, deve-se verificar se o somatório dos valores identificados é superior a 
parcela denominada risco do BDI de referência da administração. 

 

8.8. Por fim, deve-se avaliar se a correção dos quantitativos, bem como a inclusão de serviços omitidos, não estão 
compensados por distorções em outros itens da faixa “A” da Curva ABC de serviços.  
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8.9. Segue abaixo o fluxograma do processo para análise de aditivos em contratos de empreitada por preços global:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

 

9.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de que trata o presente contrato, correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ___ 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS 

 

10.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, o CONTRATANTE, poderá aplicar as seguintes 
sanções administrativas: 

 

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha 
concorrido; 

 
b) MULTA POR ATRASO - a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor 
total da contratação, até o máximo de 50% (cinquenta por cento) pelo atraso injustificado na execução de 
qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a 
contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não 
havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente; 

 
c) MULTA POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL (COMPENSATÓRIA) - multa compensatória, arbitrada em 
valor compatível e proporcional aos possíveis danos causados a administração 

 
d) SUSPENSÃO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

 
e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

10.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade 
pertinente, o atraso superior a 10 (dez) dias do indicado para entrega do objeto. 
 

10.3. A sanção prevista na alínea “b”, do subitem 10.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais. 

 

10.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas apresentadas 
pela CONTRATADA, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA HIPÓTESE DE RESCISÃO DO CONTRATO  
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11.1. São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuízo dos demais motivos previstos em lei e neste 
instrumento: 

 

11.1.1. O descumprimento de cláusulas contratuais ou das especificações que norteiam a execução do objeto 
do contrato; 

 

11.1.2. O desatendimento às determinações necessárias a execução contratual; 

 

11.1.3. A CONTRATADA deve evitar a prática de qualquer ato que possa ser considerado como infração 
administrativa sob os termos da Lei nº 14.133/2021. Em caso de práticas reiteradas que configuram infrações 
administrativas, conforme definido pelos artigos 155 e 156 da Lei, a CONTRATADA estará sujeita às sanções 
aplicáveis, incluindo advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. A aplicação destas sanções levará em consideração a 
natureza e a gravidade da infração, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, e os danos causados à 
Administração Pública; 

 

11.1.4. A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da empresa desde que isso 
venha a inviabilizar a execução contratual; 

 

11.1.5. Razões de interesse público, devidamente justificados; 

 

11.1.6. A subcontratação parcial, cessão ou transferência da execução do objeto do contrato, sem anuência da 
Administração Municipal. 

 

11.1.7. A rescisão poderá ocorrer também por ato unilateral, nos casos elencados no art. 138, inciso I da Lei n.  
14.133/2021; 

 

11.1.8. As partes poderão, observada a conveniência segundo os objetivos da Administração, promover a 
rescisão amigável do contrato, através do próprio termo de distrato; 

 

11.1.9. Fica acordado entre as partes que, se a rescisão contratual ocorrer por interesse da CONTRATANTE, fica 
esta obrigada a comunicar por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO E DO REAJUSTE DE PREÇOS E SERVIÇOS 

 

12.1. Em caso de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, será observado o procedimento estabelecido pelo 
Artigo 130 da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurando-se o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial sempre que houver alterações unilaterais do contrato que imponham aumento ou redução dos encargos do 
contratado. A Administração deverá realizar o ajuste necessário por meio de termo aditivo, garantindo a manutenção 
das condições efetivas de execução pactuadas. 

 

12.2. Para caracterização do desequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá ser observada à legislação tributária de 
qualquer esfera de governo que venha onerar o contratado decorrente da majoração de alíquota de impostos a ser criada 
pelos entes federativos durante a vigência do contrato que provoque aumento da despesa do contratado. 

 

12.3 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

 

12.3.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

12.3.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

 

12.3.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
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12.3.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

12.3.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

12.3.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

12.3.7. O reajuste será realizado por termo aditivo, considerando como data base o prazo de 01 (um) ano a 
partir da apresentação das propostas de preços no certame de licitação. 

 

12.4. Considerando que o reajuste é o meio de atualizar o valor de contrato, onde a uma perda do valor da moeda 
durante o período de um ano que é reajustado pelo índice INCC (Índice nacional de custo da construção); e 

 

12.4.1. Considerando o entendimento da Controladoria Geral do Estado (CGE), o cálculo do índice é obtido 
através da fórmula abaixo:  

 
 
 
 
 
 
 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 

 

13.1. As partes declaram-se sujeitas às determinações da Lei Federal n. 14.133/2021 e aos preceitos de Direito 
Público, às cláusulas deste Contrato e, supletivamente, aos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições 
do Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

14.1. Em exigência ao disposto no art. 92 § 1º da Lei n. 14.133/2021, as partes elegem, de comum acordo, o foro da 
comarca de Diamantino - MT, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, renunciando a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou pareça, ficando expressivamente estabelecido que nenhuma 
notificação ou interpelação, seja à que título seja considerada fora de sua jurisdição. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. O presente contrato obedecerá à Lei n. 14.133/2021 e suas alterações posteriores, aplicando-se as sanções nela 
prevista, por qualquer descumprimento com as obrigações assumidas em decorrência do presente instrumento. 
 

15.2. Este instrumento contratual está vinculado ao edital do processo licitatório. 

 

15.3. Os casos omissos neste edital serão resolvidos em conformidade com a lei n. 14.133/2021. 
 

E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento de forma digital. 

 

Alto Paraguai/MT, ___ de ___ de 2025.   
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